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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

,r,l*li:i:iiül.ili?§aLs pRorEro pE LEr N'nr-,,. pr 0s pE ouruBRo DE 2021.

Gabinete do Prefeito

"Concele Outorgt de Escriluro Púhlica de Doação às
empresos WK Soluções em Rotomold(gem e Dinamik
Sistemfls CorrslruÍivos e dú outros providências,"

3 - Fica o Poder Executivo autorizaclo a outo.rsar ESCRITURA PUBLICA DE

O às Empresas WK Soluções em Rotomoldagem. inscrita no CNPJ n."

I 2.8 18.953/0001 -40. com sede na Rua "B" n.' 126 e com instalações no Distrito IndustÍial lotes

04. 05. 06. 07 e 08. e. Dinamik Sistemas Construtivos, inscrita no CNP.I n.o 17 .414.612/0001-

23, com sede na RS 142 Lote 02 e com instalações no Distrito Industrial Lote 02. deste

município.

Parágrafo único: O Registro de Certidão de matrícula do imóvel doado. será averbado com

cláusula restritiva, prevendo destinação específica vinculado à atividade Empresarial.

I- Os imóveis a serem doados à empresa WK Soluções em Rotomoldagem possuem as

seguintes caracterizações :

Lote n.o 04. UMA PARTE DE TERRAS DE FORMATO RETANGULAR COM
ÁREe Op 2.450,00M': (dois mil, quatrocentos e cinquerlta metros quadrados) sendo o lote n.o

04. situado nesta cidade de Victor GraeÍ]/RS.. com frente para a RS 142, corn as seguintes
dimensões e confrontações: ao Norte. com o lole n." 05 onde mede 70.00 metros; ao Sul. com
o lote n.o 03, onde mede 70.00 metros; ao Leste onde faz frente. com limite da faixa de domínio
da RS 142, onde mede 35,00 metros; e ao Oeste com limite de calçada da Rua B onde mede

35,00 metros. "Existe, neste lote, quatro ângulos de 90'00'00" (noventa graus). sendo o imóvel
objeto da matrícula n.o 3.693 do Liwo de Registro Geral n." 02 do Ofício do Registro de Imóveis
de Victor GraefflRS.

Lote n.o 05. UMA PARTE DE TERRAS DE FORMATO RETANGULAR COM
Án-ga OE 2.450,00M'? (dois mil. quatrocentos e cinquenta metros quadrados) sendo o lote n.o

05. situado nesta cidade de Victor Graeff/RS., com frente para a RS 142. com as seguintes

dimensões e confrontações: ao Nofte. com o lote n.o 06 onde mede 70.00 metros; ao Sul, com
o lote n.'04, onde mede 70.00 metros: ao Leste onde faz frente. com limite da faixa de domínio
da RS 142, onde mede 35,00 metros; e ao Oeste com limite de calçada da Rua B onde mede

35,00 metros. "Existe. neste lote, quatro ângulos de 90'00'00" (noventa graus). sendo o imóvel
objeto da matrícula n." 3.694 do Lirro de Registro Geral n." 02 do Oficio do Registro de Imóveis
de Victor Graeff/RS.

Lote n.o 06. UMA PARTE DE TERITAS DE FORMATO RETANGULAR COM
ÁRfa nE,2.450.00M'? (dois mi1, quatrocentos e cinquenta metros quadrados) sendo o lote n."
06, situado nesta cidade de Victor GraefflRS.. com fi'ente para a RS 142, com as seguintes

dimensões e confrontaçôes: ao Norte, com o lote n." 07 onde mede 70,00 metrosi ao Sul, corn

o lote n." 05. onde mede 70,00 metros: ao Leste onde Íaz frente, com limite da faixa de domínio
da RS 142" onde mede 35,00 metros; e ao Oeste corn limite de calçada da Rua B onde mede

35,00 metros. "Existe, neste [ote, quatro ângulos de 90'00'00" (noventa graus), sendo o imó\,el
objeto da matrícula n." 3.695 do Livro de Registro Geral n.o 02 do OÍicio do Registro de Imóveis
de Victor GraeÍ?RS.

II- O imóvel a ser doado à empresa Dinamik Sistemas Construtivos possui as seguintes

características:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

Lote n.N 02. UMA PARTE DE TERRÂS DE FORMATO IRREGULAR COM ÁREA
D8 2.424,29M2 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro mstÍos e vinte e nove decímetros
quadrados) sendo o lote n.o 02, situado nesta cidade de Victor GraefflRS., com frente para a RS
I42. com as seguintes dinrensões e confrontações: ao Nofte. com o lote n." 03 onde mede 70.00

metros; ao Sul. com a Rua B. onde mede 50,00 metros; ao Leste onde faz Íiente. com limite da

faixa de domínio da RS 142. onde mede 25.00 metros: e ao Oeste com limite de calçada da Rua
B onde mede 25"00 metros. "Existe, neste lote. quatro ângulos de 90"00'00" (noventa graus),
e nas esquinas daRna B e da RuaB com a RS i42 um segmento cuno de raio 10,00 meiros, e

um desenvolvimento de 15.71 metros, sendo o imóvel objeto da matrícula n." 3.691 do Livro
de Registro Geral n.o 02 do Ofício do Registro de Imóveis de Victor Graetf/RS.

Art.2." A presente outorga será concedida com a análise dos requerimentos e regular

aprovação do Cor.rsellro Municipal de Desenvolvimento Rural. conÍbrme ATA da Assembleia

Geral anexa a esta Lei.

Art.3.'Todas as despesas decorrentes desta Lei deverão ser suportadas integralmente

pelo donatário.

Art. 4,'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE VICTOR G

outubro de 2021 .

/RS. aos 05 dias de

N ANDRE KOECHE
Prefeito Municipal

l/ICIOR GBAEFT
"MrL,rõ!.lhqid nrll'4!.r'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " Mnr nú, hq rur nrtu4eí

PROJETO_DE LEI N" 0AÂl2021.
EXPOSIÇAO DE MOTMS
REGIME: ORDINÁRTO.

Prezada Senhora Presidente,

Prezados Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei requer autorização para concessão de outorga de escritura
pública de doação às Empresas WK Soluções ern Rotomoldagem, inscrita no CNPJ n."

12.818.953/0001-40, com sede na Rua "B" n." 126 e com instalações no Distdto Industrial lotes

04, 05, 06, 07 e 08, e, Dinamik Sistemas Construtivos, inscrita no CNP.I n.' 17.414.61210001-

23, com sede na RS 142 Lote 02 e com instalações no Distrito Industrial Lote 02, deste

munlclplo.
Justificadamente as empresas supracitadas. almejam realizar investimentos e ampliações

através de Íinanciamentos financeiros para crescimento econômico. assim requereram a outorga

de escritura pública de rloaçào.

Conr efeito, viabilizando a arnpliação das empresas, o município terá mais oferta de

empregos. renda e economia. Após regular analise c aprovação dos requerimentos pelo

Conselho Muricipal de Desenvolvimento Rural" encaminha-se este projeto de Lei para

apreciação.

Segue anexo a este proieto, requerimentos. ATA da Assembleia Geral do CMDR, mapa

com a descrição dos lotes e contratos de concessão de uso entre o município e os requerentes.

Isso posto. e com base no Art. 3.o - A da Lei n.' 191912021 enviamos o presente Pro.ieto

de Lei para que seja levado à apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular

tramitação, será a final deliberado e aprovado na devida forma regi

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE VICTOR GRAEFF . 05 de outubro de

2021.

TON ANDRE KOECHE

Av João Amann, 690 . CEP 99350{00 - CNPJ 87.6í 3.485/0001-77 - Fone: (54) 3338.12121 3338-1273
E-mail : preÍeitura@prefvictorgraeff .com.br

I

Prefeito Municipal
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Requerimento

Exceleniissimo Senhor Frefeito Lairton Koeche

Prefeitura Municipal de Victor Graeff - R§

Venho através deste requerimenio so{icitar a escrituraçáo do ierreno do ioie

no 02 onde a nossa indústria está instalâda, segue em anexo o Termo de

Concessáo de Direito Real de Uso de Bem Público, para sêr avaliado.

A lndustria de sistemas construtivos atua neste município desde o ano de

2013, assim vimos a necessidade de termos a escrituraçáo para possíveis

investimentos.

No enianto como se sabe já compramos uma área no interíor para

invesiirmos nesta cidade.

Vietor Graefí - R.S, 1B de mârçó dê 2021 .

Auler e Gerhke LTDA

17.414.ü2lAAü-23

Roberto Arlindo Auler

Sócio administrador

17 .414.61210001-23

Mathias Gerhke

Sócio

P,S 142, Loie 2, Diitrito lndustriei CEP 99.3 - Victor Craeff/RS
Tel.: (54) 3338-1230 - robertoauleríadinâmlkind.br

Site: www.dinamik,ind.br
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Pelo presente instrumento pafticular o nu *{lhor. forma de direito que fazem

entre si

!íuNfcÍpfo DE VICTOR GRAEFF, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o núrnero 87.613.485/0001 -77, com sede na dv. :oão Amann, 690, doravante

denonrinâdo simplesrente de CoNCEDENTE neste ato representaii<.: pelolsr. cúuofo ÀFONSO ÀLFLEN,

brasileiro, casado, Pretêito l"lunrcipal, inscrito no CPF/MF sob r.r rf397.723.900/78, residente e domiciliado na

Avenida Indepcndôncia, n" 641, na ci.ladc de Victor Graeff/RS; ", l

ROBERTO ARLINDO AULER ME, pesloa jurídica de direito privado,

devidanlente inscrita no CNPIIMF sotl o I7.414.612/OOO|-23, com sede na Rua Fridholdo Fischer, no 613,

.entro/ na cidade de Victor Graeff/RS, neste ato representada por ROdER fo ARLINDO AULER, brasileiro.

solteiro, induslÍiário, inscrito no CPF/MF sob o no 006.565.450-11 e portailor cla cédula de identidade RG no

2O76L21421 SSPIRS, residente e donriciliado na Rua Alberto Fleck, no 5618, Boa Vista, na cidade de Não Me

Toque/RS, doravante denominado simplesmente de CONCESSIOnTÁRh lerrr entre si, como justo e acertado

o que se segue e mediânte as cláusulas e condições seguintes:

O presente contrato está sendo celeprado em atendimento as Lêis

Municapais n" 511 de 28 de dezembro dê 2OO1 e Lêi no 654 de 18lde iulho de 2OO3, bem como no

parecer favorável do Conselho de Municipal de Desenvolvimpnto Rural; e, reger-se-á pelo

disposto nas leis do municipio e pêlas cláusulas e condiçôes seguihtes:

PRIMEIRA - OBIETO: pRIMEIRA - OBJETO: O objeto do presente

instrumento e a CONCESSÃO Do DIREITO REAL DE USO de um imóvbl de propriedade da CONCEDENTE,

sendo: uma parte de terras, de formato irregular com área de 2.4?.4r?i9m2 (dois mil quatroc€ntos e vinte e

guatro metros e vinte nove dêcímetÍos quadrcdos), sendo o lOte no O2, situado nesta cidade de Victor Graeff

com frente para a RS 142, com as seguintes confrontações e dimensõel: ao norte/ com o lote no 03, onde

mede 70,00 metros; ao sul, com a Rua B, onde mede 50,00 metros; aq leste, onde ràz írente, Çom limite dâ

faixa de domíÍtio da RS 142, onde nrecle 25,00 metÍos; e ao o€ste, cbm lirnire da calçôda da Rua B, onde

mede 25,00 metros. "Existern neste lote clois ângulos cle 90otl0'00" ln,rvlnta graus), e nas esquinas da Rua B e

da Rua B com a RS 142 um seqmento curvo de raio 10,00 metroS/ e unr de5envolvimento de 15/71 metros,

sendo o imóvel objeto da mairicula n" 3.691 do Livro de Registro Gerâl I" OZ ao Ofício do Registro de Imóveis

de Victor Graeff/RS.

SEGUNDÀ - FINAI-IDADE: A flnalidade da concessão é para qlre a

concessionária instale sua enrpresa que tem seu ramo de negócio a fabricaçao de maquinas e equipamentos

t./. Joâo Amani, 690 - Cep 99350-000 - CNPJ 87.613.485/0001-77 - É (54i 3339-1242 / 3348-1273 - E-mâil: prefêiturâ@prefvictorgÉê.ff.com.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

DE CONCESSÃO DE DIRETTO REAL DE USO bE BEM PÚBLICO.



ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

MUNICIPIO DE VIÇTOR GRAEFF

para a agricrrlíura e pecuária, peças e acessórios, exceto para rrrigação, mahutenção e reparâção de rnáquinas

e equipamento§ para a agncultura e pecuária e servrços de usin.igem, tornearia e solda, nos termos do

contrato social que integra o pÍesente instrunrento e o OBJET1VO DO PROJfl O, JUSI-IFICA-T'IVA DO PROJETO

e da VIABILIDADE ECONÔMICA DO PROJETO, e da planta baixa, cujus docLrrrentos fazem parte integrante do

presente contrato.

TERCEIRA * PRAZO PARA INSTATÁÇÃ$: n concedente tem prazo de 01

(um) ano, a contar da assinaturâ dô presente para entrar em funcionamdnto, nos termos do art. 11Ô da Lei

Municipal no 654/2003, sendo que pelo presente instrumento fica desde já'aceÍtado que a empresa terá prazo

de 06 (seis) meses para iniciar as obras de instalações no terreno concedidb, devendo antes de iniciar as obras

apresentar projeto de suas instalações junto ao município para aprovação felo setor de engenharia e liberaÇão

de alvará, bem como deverá apresentar a documentação e projeto para aÍrsxdção do presentê processo de

concessão para apresentação ao Conselho de Desenvolvimento Rural, pa/a prestação de contas e juslificativa

das atividades da empresa;

QUARTA - EMPREGADOS: Fica estàbêleçrdo ctue até o final do primeiro ano

da efetiva instalação da entpresa, esla deverá manter pelo menos 0§ (scrs) funcionários tratlalhando na

empresa, cuja comprovação deverá ser feita através da apresentação da'RAÍS iunto ao nlunicípio, sendo que

até o final do decimo ano deverá ter 12 (doze) funcionários na empresa;

QUINTA - FISCALIZAçÃO: Fica o tulunicipio conceclente autorizado a fiscalizar

o cumprimento das condições estabelecidas nêste cootrato, podendo vistqriar o imóvel e docltmêntos inerentes

ao presente contrato a qualquer momênto mediante solicitação verbal ou êscrita;

SEXTA * MORADIA: E vedada a utilizôçãq dc rmóvel pera outros fins e que não

estejam previstos em ler ou no projeto apresentaclo pela empresa Ci:ncessiolrária, ou seia, é proibida a

construÇão de imóveis resicicnciais na área ob;eto do t)resente negócio .1ufÍdico;

SÉTIMA - INFRA-ESTRUTURA: Fic.l a cargo da Concedente a intra-estrutura

mínima, em especial serviços de terraplanagem, ficando a cargo da cohcessrcrnária as ligações das redes de

água e energia elétrica, comunicação, para abastecimento de seu empreÀndrmento, -

OITÀVA - PRAZO: Estabelecem as partes que o presente instrumento terá o

prazo de 10 (anos), contados do efetivo inicio das aüvidades da empresa na área concedida, a qual deverá ser

comprovada junto à Concedente para anexação ao processo cic Concessfo;

Parágrafo únicor UÍna vez atendidos pela Concessionária todos os requisitos

previstos neste instrumento, tlem coff]o nas leis constantes ds pÍeâmtlqlo desre e no projettl apresentado para

a Concessão, ludo mediantc aprovação pelo CONSELI-IO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL ou out!'o

órgão que poruÊntura vii:r a lhe suhstituir, o imóvel consolidar-Ee-á na proprirrdade da Concessionária, Íicando

.4
Av. JoãoÂÍnãr,n,590 - Cêp 99350-000 - CNPJ 87.613 495/0001-77 - G t54) 333a'1242 I

ç_



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIA DE VICTOR GRAEFF

a outorgâr â escritura pública de transferência do berln o Concessionária/ cujas despesas

de escrituração, registro e pagámentos dÊ IÍnposto de Transmissao correracJ po, ronta da Concesslonária;

NONA - cúuSULA DE REVERSÃo: Estaletecem ãs partes que em caso de

não cumprimento dos termos do presente contrato, bem como no disposto nas leis que autorizam a presente

concessão e do projeto apresentado pela Concessionária, o imóvel concediflo re'zerterá em favor do município,

sem qualquer direito a indenização pelas benfeitorias ediÍicadas no i1nóvel, conforme o disposto nos artigos 60

e Bo da Lei Municipal no 654/2003;

Parágrafo único: Para o caso de retomadi[ do imóvel pelo munrcípio em caso

de descumpíimento do presente instrúmento deverá o município noliíicar a empresa para justificar a

descumprimento perante o Conselho de Desenvolvimento Rural, o qubl mediante decisão não recorrível

decidirá pcla retomada ou para a tômada das medidas caLríveis ao caso;

DÉcIMA - ÍRANsFERÊNCrA Do Inaôvfr- A TÊRCErRos: A concessionária

não poderá ceder ou transferir o imóveÍ a terceiros, a qualquer tífulo,l sem o expresso consentimento do

MunicÍpio e do Conselho Municipal de Desenvolvime,rto Rural, sob penpr de imediata rescisão do presente

contrato, com acionamento da cláusula de reversão do imóvel em favor dp município, uma vez que se trata de

grave infração ao disposto no presente instrumento;

DÉCIMA PRII'IEIRA: o presente instrumeFrto obriga as partes/ bem como seus

herdeiros e sucessores a bern e flelmente cumpri-lo ern todos os seus terlmos, renuncianclo as partes desde já

a qualquer direito de arrependimento;

DÉCIMA SEGUNDA: As partes .t"q"*l o Foro da comarcâ de Não Me

Toque/RS, para dirimir qualquer dúvida que advenha do presente instrulento, com renuncia de qualquer outro

foro por mais privilegiado que sejd ou vellh., a ser.

Por estarern assim, justas e côntratadàs, as partes assjnam o presente

instrumento/ na presenÇa das testcmunhas abaixo, parâ que prôduza seus jurídlcos e legais efeitos. Victor

Graeff/Rs, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.

\

-=Ç= 
t* Testemunhas:

Município de Vicbr Graeff - tr,iPj sif urJ.465/orr0l-77

Cláudio Afonso Alflen - cpr tts/.?2).solt78

l

llrlàroxÁm oE {o!rg oE \rcroa gn EF C§
A, 1l,.Jl/ào.57§ (rLF d$r}{(x) Fo á+r: r$41Àlirs .d/

--4, 1? - ) .{-.. --.<-1
Roberto AÍlindo Auler ME -cNpr r7.41c.6r2/0001 23

Roberto AÍlindo Auler - +r Q0.,.i65..r5,.)/ r r
Recoti,e:c .rl ,iüitllTiCiüÀCt : rirr|À\
í:.Í:ltJl.t'iüÍÍ-m. 1t de,,riie íÂ 2tr13J
Jeisicâ Ál'];h - ttbÊ1;à §,tbst itútâ ,.{
i:ri:Êí i.rl'I srir l;q'i1r' $\J0]iiy

/rv. João Amann. 690 - Cep 99350-000 - CNPJ 87.ô13.485/0001-77 - Ê, (54],3338-1242 I 1273 - E-mail:
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REQUERIMENTO

Excelentissimo Senhor Prefeito Laarton Koeche

Prefeitura Municipal de Victor Graeff -RS

A escritura tem muito valor para investimentos e am no municipio

A lndustria de plastico atua no municipio deste como Aqua-industria,

onde 2009 foi adquirida pela empresa WK

Venho atraves deste requerimento solicitar a escritura dos terrenos onde a
industria está instalada, lote 04, 05,06,07,08. Dos contratos em anexo.

ÊUA B. 126 - VICTOR GRAEFF/RS
cEP 993 50-000

\iri K,!,'./,i l(l:lOÍO l\n 0 L DAG a |r'1. CO iú. BR

,,q,,,,u-,ooPJ]ili333l-íilã @
www.wKRoroMotoontr..o*.*t lffi |

WK RO

CNPJ: 12.81



REQUERIMENTO

Excelentissimo Senhor Prefeito Lairton Koeche

Prefeitura Municipal de Victor Graeff -RS

Venho atraves deste requerimento solicitar a tra dos terrenos onde a
industria está instalada, lote 04, 05,06,07,08. Dos em anexo"

A lndustria de plastico atua no municipio deste como Aqua-industria,
onde 2009 foi adquirida pela empresa WK . Foram feitos novos

contratos posteriores, mas saliento que estamos

WK Rotomoldagem desde 2009.

no municipio como

Victor Graeff- ,17 de março de 2021.

çt54) 99971-71't2
3l3B- 1400 - {54) 3338-1006

RUA B, i 26 - VICTO|I GBAEFF/R5
cEP 99350-000

17 tlAR ,:t21

trií:.,1íi.-.troi"t:)i f) r:!: ! iri. a i il. il i ','llitliC:,;:01 La1-\a i i..l.C lfl.3ai



REQUERIMENTO

Excelentissimo Senhor Prefeito Lairton Koeche

Prefeitura Municipal de Victor Graeff -RS

Venho atraves deste requerimento solicitar mais

fabrica.

para ampliação de

ultimos L0 a de 4O% ao ano de

anos e este crescimento, mas

necessitamos de mais uma area para

icipio tem uma area

ideal para a ampliaçao.

Victor Graeff- 17 de março de 2021.

íoaoL-40

aÍ54) e9e71-7112
3338- 1400 - {54) 3 338- 1006

pRÊi:EI: it;." r."?lri ttlpal
1iI,:T*r'l {;

iri;:;rii. .

1 7 l'lAR :,321

Peço este apoio para continuar nestá crescente,

verde que faz divisa com a empresa, area na quâl

A empresa vem num crescente, nos

crescimento e a projeçao nos proximos

para dar continuidade no crescimento
ampliaçao.

RUÁ B, 126 . VICTOR 6RAEFF/RS
cEP 99350-C00

Y
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

LOTE No 04: uma parte de terras de formato retangular com área de

TERM-O DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

DE BEM PUBLICO"

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que f'azem

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF, pessoa jurídica de direiro

público interno, inscrita no CNPI sob o número 87.613.485/0001-77, corn sede na Av. João Amann, 690,

neste ato representado pelo Sr. CúUorO AFoNsO ALFLEN, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito

' no CPF/MF sob o í\"397 .723.900/78, residente e domiciliado na Avenida Independência, no 641, na cidade de

Victor Graeff/Rs; doravante denominado simplesmente de CONCEDENTE e,

WK ROTOMOLDÀGEM LTDA - ME, pessoa jurídica de dirêito

privado, devidamente Inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.818.953/0001-40, com sede nâ Rua B, 126, pavimento

A, Distrito Industrial na cidade de Victor Graeff/RS, neste ato representada por CLEBER ROBERTO

KRAUSPENHAAR, braslleiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 945.594-49OlL5 e portador

da cédula de identidade RG sob o no 1065542548 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Alvorâda, no 141,

Bairro Boa Vista, na cidade de Não Me Toque/RS, doravante denominado simplesmente de

CONCESSIoNÁRIA tem entre si, como justo e contratado o que se segue e mediante as cláusulas e

condições seguintês:

O prêsentê contrato está sendo celebrado em ãtendimento as Leis

Municipais no 5ll de 28 de dezembro de 200U Lei no 654 de 18 de julho de 2003 e Lei no 1.518

de 10 de Dezembro de 2013, bem como no parecer favorável do Conselho de Municipal de

Desênvolvimento Rural; e, reger-se-á pelo disposto nas leis do município e pelas cláusulas e

condições seguintesl

PRIMEIRA - OBJE"rO: O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO DO

DIREITo REAL DE USo, de uma área de terras área superficial ae 7.350r00m2(Sete mil,

trezentos e cinqtienta metros quadrados), rocarizaoa no Disrnto rndustriar

de Victor Graeff/Rs, constituindo-se a área dos seguintes lotes: o lote 04 matrícula no 3.693; lote 05 matrÍcula

no 3.694 e o lote 06 matrícula no 3.695, sendo as matrículas do üvro de Registro Geral n" 02 do Ofício do

Registro de Imóveis de Victor Graeff/RS, tendo os lotes as seguintes descrições:

área de 2.450,00m2 (dois mil

-_9.
Av. Joáo Amann, 590 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.48610001-77 - Fone: (54) 3338-1242 / $38n273 - preíêiturã@prefvictorgraefÍ.com.br
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I Ouatroceiltos e cinqüenta nretrCIs quadrados), senao

I cidade de ViLtor Graeff, cam frente parã a RS 142, corn as seguintes dime

I .o, o lote no 05 onde mede 70,00 metros; ao sul, com o lote no 03, or
I

I onde faz frente, com limite da faixa de domínio da RS 142, onde mede 35

i de calçada da Rua B onde mede 35,00 mÊtro§, "Existe, neste loten quatl

I s.ur.), sendo o imóvel obieto da matrÍcula n§ 3.693 do Livro de Registro G

I imóveis oe Vlctor Graeff/Rs.
I

I 
LOTE No 05: Uma pafte de terras de fôrmato retangular com área r

I quatrocentos e cinqíienta metros quadrados), sendc

ESTADO DO RIO GRAIdDE DO §UL

35,00 iÍ x 50,00 m, edificadc pela empresã AQUAPLÂ5-]"IC ILIDUSTRIA

que rescindiu o contrêto de doação rle imóvel com cláusula de reversão

s,s&;-

o lote no 04, siiuado nesta

e confrcntações: a0 norte,

mede 7Cr,00 rnetros; ao leste

e ê§ ü€§te com limite

ângirtos de 90000'00" (ncventa

n" ol rlo t)l crG dc Reoisirô daa

2.456r00m4 (dois ra'li§

o lote no 05, situado nesta

- :idade de Victor Graeff, conr frente pãra a R§ 1.42, cÕm âs seguintes e confrontações: ã0 norte,

coni o lête n" 06 onde mede 70,00 metros; ao su{, cor,,l ü lo(e nc 04,

orrde faz frente, com limit€ da faixa de domínio da RS 142, onde mede

mede 7ü,0C meros; ao ,este

de calçãda da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe, neste lote, ôngulos de 90ô00 0ü" (noventa

Eraus), sendo o imóvel objeto da matrícula no 3.694 do Livro de Registro

Imóveis de Victor Graeff/RS.

n" ü2 do Oício do ReçÍsiro CÉ

LüTE r1.lo C6: Uroa parte de terras dÊ formaio reÍengular cüirl área 2.450,0orm2 {dols mil

quatrocentos e cinqüenta Ínetros quadrados), o §ote no 06, situado nesia

cidade de Victor Graeff, corn frenie para a RS 142, com as seguintes e confrontâÇões: ao n(,rte,

ccnr c lrJie no {17 onCe meeie 70,00 metros; êo sui, côi."l ô lote no 06,

onde faz frente, com limite dê faixa de domínio da RS 142, onde mede

mede 7ü,0ü metros; êç leste

- le calÇada da Rua B onde mede 35,00 metros. "Existe, neste lote, ânçulos de 90ôü0'00' (novenla

qraus), sendo o imóvel objeto da matrícula n" 3.695 do l"ivro de Registro

trnróveis de Victor GraefflRS.

aie (V do UtÍí!Õ do ReClStrO de

Parágrafo único; Sobre o imóvei âclirla está ediflcado um Pãvilhãi

de área construida, medindúirrduíriai Metálico, com paredes de tijolos, com aproximadamente 1.750

COMERCIO Dç PúSTICOS LTDA,

com o Município na Catâ de

01 cie rnarço de 2004, tendo por obieto a me§mê área ora cecida áo sendc que c Distraio do

insirumento foi lavracio no dla 20 cie mai0 de 201"3 e firmacio no 2o T de Notas de Erechim na data

de 31 ele maio r]e 2C13.

SEGI'NDA * FINALIDADÊ: A da concessâo é aÊra que ê

concessionária instale sua empre§a que rem seu ramo de negócio iabricação de de

e a0 oeste aom lirí'rite

e ao oeste com limile

Av. JoâoAmânn, 690 - CEP 99350-000 ' CI{PJ 87 613 485/0001-?7 - Fo§e: (54) 3338'í2421 '1273 - l!-ixãili
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL

MUI{ICIPIO DE VICTOR GRAEFF

não cumprimento dos termo§ do presente contrato, bem como no disposto nas leis que

rotomoldagem para a agricultura e pecuária, peças e acessórios e demais equipamentos nos termos do

contrato social que integra o presente instrumento, podendo, com aprovação do Municrpio ampliar seu ramo

de atividade.

TERCEIRA - PRAZO pARÂ INSTAI-AÇÃO: n concessionária desde logo

poderá usufruir do imóvel, pois já esta instalada, sem quê, contudo, tivesse sido firmado nenhum documento

com o Município de Victor Graeff. pois o executivo municipal embora ciente da instalação da empresa em sua

propriedade liberou alvará e não procurou em nenhum momento verificar a que título a empresa estava

instaíada.

QUARTA - EMPREGADOS: Fica estabelecido que a empresa até final do ano

I Je 2014 deverá manter no mínimo 12 funcionários trabâlhando na empresa/ cuja comprovação deverá ser

-feita através da apresentação da RAIS junto ao municípiq sendo que até o flnal do décimo ano deverá ter

pelo menos 30 (trinta) funcionários na empresa;

QUINTA - FISCALIZAçÂO: Fica o Município Concedente autorizado a

fiscalizar o cumprimento das condições estabelecidas nêste contrato, podendo vistoriar o imóvel e

documentos inerentes ao presente contrato a qualquer momento mediante solÍcitação verbal ou escrita;

SEXTA - MOMDIA: É vedada a utilização do imóvel para outros fins e que

nâo estejam previstos em lei ou no projeto apresentado pela empresa Concessionária, ou sêja, é proibidã a

construção de imóveis residenciais na área objeto do presente negócio jurídico;

SÉTIMA * INFRA-ESTRUTURA: Ficam a cargo da Concedente a infra-

estrutura mínima, em especial serviços de terraplanagem, ficando a cargo da concessionária as ligações das

Íedes de água e energia elétrica, comunicação/ para abastecimento de seu empreendimento. -

OITAVA - PRAZO: Estabelecem as partes que o presente instrumento t€rá o

prazo de 10 (anos), contados do efetivo inicio das atiüdades dã êmpresa na área concedida, a qual deverá

ser comprovada junto à Concedente para anexação ao processo de Concessão;

Farágrafo único: Uma vez atendidos pela Concessionária todos os requisitos

previstos neste instrumento, bem como nas leis constantes do preâmbulo deste e no projeto apresentado

para a Concessão, tudo mediante aprovação pelo CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RUML ou

outro órgão que porventura vier a lhe substituir, o imóvel consolidar-se-á na propriêdade da Concessionária,

ficando o município autorizado a outorgar a escritura pública de transferência do bem a Concessionária, cujas

despesas de escrituração, registro e pagamentos de lmposto de TranSmissãO CorrerãO por Conta da

Concessionária;

NoNA-cúusULADEREvERsÃo:Estabelecemaspaftesqueemcasode
a presente

-g
Av. JoáoAmann, 690 - CÉP 993s0-ooo - CNPJ 87'613 485i0001-?7 - Fone: (54) 3338-1242 / 333E-1273 - E-mail:
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bES1?:I.Dü üO RIO GRÂNDÊ DO §UL

MUNIÇiPIO »E VIÇTOR GRAf;FF

sem qualquer direito ê indenizaç5o pelas benfeitoriâs edificadas no imóvel, conforme o di§posto nos artigos 60

e Bo da Lei Municipal no 654/2003;

Parágrafo único: Para o caso de retomada do imóvel pelo município em caso

de descumprimentô do prêsente instrumento deverá o município notificar a empresa para justificar a

dêscumprim€nto perante o Conselho de Desenvolvimento Rural, o qual mediante decisão não recorrível

decidirá pela rêtomada ou para a tomacia das medidas cabíveis ao caso;

DÉCTMA * TRANSFERÊNCIÀ DO IMóVEI. A TERCEIRO§: A Concessionária

não poderá cedêr ou transferir o imóvêl a terceiros/ a qualquer título, sem o expresso consentimento do

.-- Município e do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, sob pena de imediata rescisão do presente

contrator com acionamento da cláusula de reversão do imóve! em Íavor do município, uma vez que se trata

de grave inÍração ao disposto no presente insvumento;

DÉCIMA PRIMEIRA: O presente instruménto obrÍga âs partesí bem como

seus hêrdeiros e sucessores a bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus termos, renunciando as partes

desde já a q$alquer direito de anependimento;

DÉCIMA SEGUNDA: As pârtes elegem o Foro da Comarca de Não Me

Toque/RS. pâra dirimir qualquer dúvida que advenha do presente instrumento, com renuncia de qualquer

outro foro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Por estarem assim, Juslas e contrâtada§, ãs pates assinam o presente

instrumento, na prêsença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legâis efeitos' Victor

6raeíf/RS, aos sete dias do mês janeiro do ano de dois mil e quatorze.

* ctlpl 87.613.485,/0C01-77

Av. Joào Amânn, 690 - CEp 99350-000 - cNpJ 87.613.485i0001-?7 - Fone: {54) 3338-1242 / 3338-1273 - E-nraili prefeiturê@prelvictorgfaeí{',c'n br

e[á*e]to Afonso ,A[fle* - cpr :g;.:z:.gco-;a

- cNPl 12.818.953/0001-40
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€sTADO DO RIO GRAND€ DO sUL

PREFEITURâ MUNICÍPâL DE UICTOR GRâEFF

CONTRATÔ NE NOAçÃO NF IMáVFI COM CI ÁIISIII A NF RFVERSÃO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de DOAÇÃO com cláusula de
reversão, que fazem enlre si, de um lado o MUNrcíPlo DE VICTOR GRAEFF,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número
87.6í3.485/0001-77, clom sede na Av. João Amann, 690, doravante denominado
simplesmente de DOADOR neste ato Íepresentado pelo Sr. FúUO LUIZ
!-AMMEL, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na Rua
Sete de Setembro, 150, na cidade de Mctor GraefÍ-Rs., inscrito no CIC no

495.839.729-91 e RG no 37.244.066-SSP/PR, e de odro lado a empresa AQUA -
INDUSTRIA E COMÉRclo DE FIBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com ramo de Íabricação de arteÍatos de plástico para oüros usos, estabelecida na
Rodovia Erechim a Rio Toldo, Km 07, Bairro Barragem da Corsan, no 998, pavilhâo
01 , na cidade de Erechim-Rs., inscrita no CNPJ no 03.725.74710001-03,
representiada por seu sócio Sr. MAURO ANTONIO TRÊS, brasileiro, casado, maior,
industriário, residente e domiciliado na Rua Dilgai ParerÍi, 545, Baino Aüântico, na
cidade de Erechim-Rs., portador do GIC no 634.442.590-34 e RG no 5057389925-
SSP/RS, doravante denominado simplesmente de DONATÁR|A tem entre si, como
justo e contratado o que se sêgue e mediante as cláusulas e cordí@es seguintes:

O presente contnto esúá sendo celebrado em atendimento as Leis Municipais
nos.5íí de 28 de dezembro de 200{ e Lei no 654 de í8 dejulho de 2003, bem
como no parecer ÍavoÉvel do Conselho de Desenvolvimento Rural.-

PRIMEIRA-DO OBJETO: O objeto do presente inshumento é a doação de um
imóvel de propriedade do doador, com área superficial 7.350,00m2(sete mil,
trezentos e clnqüenta metros quadrados), localizada na área do Distrito lndustrial de
Mctor Graeff, constante da matrícula do Registro de lmóveis de Mclor Graeff sob no

R.112.U8, do livro 02 e fls. 01, com área total de 64.ô75,36m2, sendo lotes nos. 05,
06 e 07.-

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do parecer do Conselho de
Desenvolvimento, conforme ata inclusa, o município DOADOR, se compromete a
desafetar uma área de 7.350,00m2(sete mil, trezentos ê cinqüenta metros
quadrados), atualmente desünada a área verde, anexa a área objeto deste contrato,
para Íins de Íutura ampliação da empresa donatária, sendo que os custos para a
desafetaçáo serão suportados exclusivamente pelo município doador, tendo a
empresa donatária preferência inevogável no imóvel a ser desaÍetado, nos mesmos

E-mail : prefêitura@prefvictorgraeff .com.br

Av. João Amânn, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613,485/0001-77 - Fooes (54) 338-1244 / 33a-1231 - F.t l54r 33a-1242
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€STADO DO RIO GRAND€ DO sUL

PREFSíTURâ MUNICIPâI OE UICTOR GRâEFF

moldes do presente corúrato.

PARÁGRAFo SEGUNDo: DA DEMARCAÇÃo: Os contratantes, de comum
acordo, demarcam a área ora doada, com 7.350,00(sete mil, trezentos e cinqüenta
metros quadrados), sendo lotes no O5(cinco), 06(seis) e 07(sete), com área contígue
entre si, contendo cada um a metragem de 2.450,00(dois mil, quatrocentos e
cinqüenta metros quadrados), totalizando a quantia supra de 7.350,00m2,
possuindo as seguintes confrontações: ao norte, na extensão de 70,00(setenta
metros), com a área verde; ao sul, na extensão de 70,00(setenta metros), com o
lote no 04; ao leste, na extensâo dê 105(cênto e cinco metros quadrados), com área
de domÍnio do DAER - RS 142 e ao oeste, na extensão de 105(cento e cinco
metros), com área da íutura Rua "8", tudo conforme demonstra o mapa que integra o
processo de concessão.-

SEGUNDA-DA FINALIDADE: A Íinalidade da doação é para que a donatária instale
sua empresa gue tem seu ramo de negócio a exploração da atividade de
indústria e comércio de peças para velculos automotores, caminhôes, ônibus,
e máquinas agrícolas, podendo ser de Íibra, plástico, alumínio, ferro e seus
derivados, comércio de materiais de construção e conserto ou reforma das
peças acima citadas, nos termos do contrato social que integra o presente
instrumento e o OBJETIVO DO PROJETO, JUSTIFICATIVA DO PROJETO e da
VIABILIDADE ECONÔMICA DO PROJETO, e da planta baixa, cujos documentos
Íazem parte integrante do presente contrato.-

PARÁGRAFO UNICO: A empresa donatária constituirá uma Íilial no município,
porém, fica desde logo autorizada a consütuir empresa nova, com personalidade
jurídica própria, com novas inscrições junto aos órgãos fazendários, não podendo,
porém, alterar a íinalidade a que se destina, sem a anuência do município doador.

TERCEIRA-DO PRAZO PARA INSTALAÇÃO: Que a donatária terá o prazo de
01(um) ano, a contar da assinatura do presente contrato, para entrar em
funcionamento, nos termos do art. 110 da Lei Municipal no 654/2003

OUARTA-DOS EMPREGADOS: Fica estabelecido que até o final do primeiro ano
da efetiva instalação da empresa, esta deverá manter pelo menos 08(oito) cidadãos
victorênsês trabalhando na mesma, nos termos do art. 'l2o da Lei Municipal n"
6il12003, posteriormente, marúendo no mínimo esse número de empregos--

QUINTA * DA FI§CALIZAÇÃO: fica o doador autorizado a Íiscalizar o cumprimento
v:ü'i *i? ÉfrÀÊÊir

E.mail: prêfêitura@prêfvictorgraêff.com,br

Av. João Amann, 690 - CÊP 99350-000 - CNPJ 87.613.48510001-77 - Fones (54) 33S-1244 / 338-1231 - Fa\ (54133a-1242 zqlí . ãxll
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SEXTA-DA MORADIA: Ê vedado a utilizaçâo do imóvel para outros fins e que náo
estejam previstos em lei, ou no projeto apresentado pela empresa donatária. Da
mesma Íorma é vedado construir imóveis resídenciais no locâ|.-

SETII!íA-DA INFRA-ESTRUTURA: Fica a cargo do doador a infra-estrutura mÍnima,
em especial serviços de tenaplanagem, ficando a cargo do donatário as ligaçÕes
das redes de água e eneroia elétrica, comunicação, para abastecimento de seudas redes de água e energia elétrica, comunicação, para
^*^a,^^a.{i-^^+^empreendimento.-

OITAVA-DO PRAZO: Estabelecem os contratiantes, que o contrato terá o
prazo de 10(anos), contados da efetiva instalação da
pelo donatário todos os requisitos previstos neste , bem como nas leis
constrantes do preâmbulo deste, o imóvel consolidar. na propriedade da

a escritura pública de
de lmposto de

Transmissão conerão por conta da donatária.-

NONA-CLÁUSULA DE REVERSÃO: Estabelecem os que, em caso de
não cumprimento pelo donatário dos termos do preserúe
disposto nas leis do preâmbulo deste, o imóvel doado

, bem como no

município doador, sern qualquer direito a indenização benfeitorias edificadas
no imóvel, conforme o disposto nos artigos 60 e 80 da Lei no 65412003.-

A donatária nãoDÉGIMA.DA TRANSFERÊNGh Do IMoVEL A
poderá ceder ou transterir o imóvel a tercêiros, a título. sem o expresso

presente contrato, comconsentimento do doador, sob pena de imediata rescisãô
acionamento da cláusula de reversão do imóvel em favor do

DÉCIMA PRIMETRA:
seus herdeiros
termos.-

Ê-mail: preÍeiÍuÍa@ilrefu iciorgraêif.cçm.br

das condições estabelecidas neste contrato,
documentos inerentes ao presente contrato.

podendo vistoriar o imóvel e

e uma vez atendido

em favor do

os seus

donatária, Íicando o município doador, obrigado a ou
DOAçÃO, cujas despesas de escritura@o, registro e

Q.
I
,i

,N
.--- {,,

A! Jcão Arnann, 690 - CEP 99350-C00 - CNP., 87.613.4Ai/AAU -77 - Éones (54) 334,1244 / 338,,1231 - Fax (54) 33A-1242
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contudo. o esiebêlecido nâ cláLlsula "nona" desie instrumento.-

il,ÕhlA-CLÁqJ§ULÀ EE RÉVER§ÃO] Estahlelecem cs contratantes quê, em caso de nào
cumprimenio pelo donaiário dos termos do presente conirato, bern como no ciisposto nas
leis do preânrbulo deste, o inróvel doado reverterá em favcr do município dúâdor, sem
qLrarquer cjireito a indênizaÇác pelâs benfêitorias edificadas no imóvel, conforme o disposto
nos artiEos 60 e 80 da Lêi fúunicipal no 654/2003.-

DÉelrúA,-DA TRANSFERÊÍuCIA Do tMovEt- A TERcEtRoS: A donatária nâo poderá
cê.jer cu transferir o imóvel a terceiros, a qualquer tíiulo, sem o êxpresso conseniinrento do
doacior, sob pena de imediata resoisâo do presente contrato, com âcionamento da eláusula
de reversáo do imóvel êm fâvôr do doador".-

DÉÇ|MA PRIMEíRA, 0 presente instrumento obriga aos cont!"atantês, bem como seus
herdeirôs e sucessores a bem e iielmente cumpri-lo em iodos os seus termos.-

DÉCIMA SEGUF.,IDA: Elegem o Foro da Comarca Ce Não Me Toque-Rs., para dirimri'
qualquer dúvida que por ventura decorra deste instrumento, qualquer que seja o domicilia
da donatária.-

E, por estarem assim, justos ê contratados assinam o presenie instrumento, nâ presençã
eíe duas testemunhãs, pêrâ que produzâ seus jürídicos e lêgais efêito§.-
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